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pressora para emissão de bilhetes de estacionamento e um leitor, pode 
funcionar sozinho.

2.2 — Outros periféricos:
2.2.1 — Caixa manual de pagamento: Composta por um computador 

equipado com software, marca HORUS e modelo WINPARK II, leitor 
e/ou emissor de cartões de estacionamento, opcionalmente com mos-
trador com informação da hora e resolução ao minuto.

2.2.2 — Estação de entrada: Composta por dois módulos, barreira 
de entrada, e emissor de bilhetes de estacionamento marca HORUS, 
modelo MILENIO POSTE E, versão HRMENTRADA ou equivalente, 
que opcionalmente pode dispor de leitor de cartões identificadores de 
entrada/saída, leitor de matrículas. Esta estação é dotada de display com 
informação da hora com resolução ao minuto.

2.2.3 — Estação de saída: Composta por dois módulos, barreira de 
saída, e leitor de bilhetes de estacionamento marca HORUS, modelo 
 MILENIO POSTE S, versão HRMSALIDA ou equivalente, que opcio-
nalmente pode dispor de leitor de cartões identificadores de entrada/sa-
ída, leitor de matrículas. Esta estação é dotada de display com informação 
da hora com resolução ao minuto.

2.2.4 — Estação de pagamento automático: marca HORUS, modelo 
CAJAAUTOM, versão HRMCAJAAUTOMATICA, N/CRCARD ou 
CRCARD, equipada com impressora para emissão de recibos, e con-
soante a versão, leitor de moedas, leitor de notas, leitor de cartões 
identificadores de entrada/saída, leitor de cartões bancários. Permite, 
opcionalmente, o pagamento de tempo em excesso em bilhetes ou car-
tões, e a venda de produtos de estacionamento. Esta estação é dotada de 
display alfanumérico com indicação da hora com resolução ao minuto 
e da quantia a pagar.

3 — Características metrológicas:
Resolução: minuto.
Alcance: ilimitado

4 — Inscrições: Os instrumentos comercializados ao abrigo deste 
despacho de aprovação deverão possuir em placa própria ou autocolantes 
indestrutíveis, de forma legível e indelével, as seguintes inscrições:

Nome ou morada do fabricante ou importador;
Marca e modelo;
N.º de série;
Ano de fabrico;
Símbolo da Aprovação de Modelo

5 — Marcações: Os sistemas de gestão de parques de estacionamento 
fabricados ao abrigo desta aprovação, deverão ser marcados na placa 

  
 6 — Selagem: Nos equipamentos constituintes, incluindo o computa-

dor central e os diversos periféricos, após o controlo metrológico deverá 
ser aposto o símbolo de verificação metrológica correspondente.

7 — Validade: A validade desta aprovação de modelo é de 3 anos, a 
contar da data de publicação no Diário da República.

8 — Depósito de modelo: Ficaram depositados no Instituto Português 
da Qualidade, desenhos de construção esquemáticos, relatórios de ensaio 
e fotografias do conjunto. Qualquer alteração a este modelo deverá 
ser comunicada a este Instituto, estando sujeita a eventual pedido de 
aprovação de modelo complementar.

4 de agosto de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, J. Mar-
ques dos Santos.

308873538 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 9761/2015
Por deliberações do Conselho Diretivo da ARSC, I. P., de 5 de março 

e 3 de junho de 2015 e nos termos do disposto no artigo 4.º, n.º 1, 
alínea b), da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna-se público que, na sequência do concurso interno geral de 
âmbito sub-regional, para provimento de 19 lugares de Chefe de Serviço 
da carreira médica de Clínica Geral, da extinta Sub-Região de Saúde 
de Aveiro, do quadro de pessoal aprovado pela Portaria 772-B/96, de 
31 de dezembro, aberto pelo aviso n.º 73/2006, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 4, de 5 de janeiro, foi autorizada a celebração 
dos contratos de trabalho por tempo indeterminado, na categoria de 
Assistente Graduado Sénior, com os trabalhadores médicos, de acordo 
com o conteúdo do seguinte quadro: 

de identificação, de forma bem visível, com o símbolo que consta do 
anexo n.º 1 da Portaria n.º 962/90, de 09 de outubro, com a identificação 
numérica seguinte: 

Local Nome Carreira/categoria Índice Escalão Remuneração Início de funções

ACES Baixo Mondego José Augusto Rodrigues Simões  . . . . Assistente Graduado Sénior MGF 175 1.º 4956,76 € 01-05-2015
ACES Baixo Vouga  . . . José Manuel Lobo Bonifácio . . . . . . . Assistente Graduado Sénior MGF 185 2.º 5240,00 € 01-05-2015
ACES Baixo Vouga  . . . Graça Maria Ferreira Martins da Conceição Assistente Graduado Sénior MGF 185 2.º 5240,00 € 01-05-2015
ACES Baixo Vouga  . . . Joana Cristina Sarabamdo Dias . . . . . Assistente Graduado Sénior MGF 175 1.º 4956,76 € 01-05-2015
ACES Baixo Vouga  . . . José Carlos Giraldo Pessoa Ribeiro . . . Assistente Graduado Sénior MGF 175 1.º 4956,76 € 01-05-2015
ACES Baixo Vouga  . . . Jorge Carlos Oliveira Fernandes  . . . . Assistente Graduado Sénior MGF 185 2.º 5240,00 € 01-05-2015
ACES Baixo Vouga  . . . Adriano de Oliveira Domingues . . . . Assistente Graduado Sénior MGF 185 2.º 5240,00 € 01-05-2015
ACES Baixo Vouga  . . . Nantília Augusta de Almeida Barbosa Assistente Graduado Sénior MGF 185 2.º 5240,00 € 01-05-2015
ACES Baixo Mondego Maria Felisberta Pinto Leal  . . . . . . . . Assistente Graduado Sénior MGF 175 1.º 4956,76 € 01-05-2015
ACES Baixo Vouga  . . . Hélder Humberto Alves Lopes Ventura Assistente Graduado Sénior MGF 185 2.º 5240,00 € 01-05-2015

 20 de agosto de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARSC, I. P., José Manuel Azenha Tereso.
208894874 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso n.º 9762/2015
Na sequência da publicação do Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015, 
que procede à abertura dos Procedimentos simplificados de seleção 
conducentes ao recrutamento de pessoal médico para a categoria de 
assistente, das áreas hospitalares, da carreira especial médica e da car-
reira médica dos estabelecimentos de saúde com a natureza jurídica de 
entidade pública empresarial, integrados no Serviço Nacional de Saúde, 
que tenham concluído o internato médico na 1.ª época de 2015, faz -se 
pública que através do então mencionado despacho do Vogal do Conselho 
Diretivo desta Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, IP, datado de 23 de julho de 2015, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 

da República, procedimento simplificado destinado ao preenchimento de 
1 posto de trabalho para a categoria de assistente da área hospitalar de 
Imuno -hemoterapia, da carreira especial médica dos estabelecimentos de 
entidade pública empresarial, integrado no Serviço Nacional de Saúde.

1 — Requisitos de admissão
Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015.
2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015.
3 — Método de seleção
Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015.
4 — Caracterização dos postos de trabalho
Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015.
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5 — Remuneração
Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015.
6 — Local de trabalho
As funções inerentes à vaga de imuno -hemoterapia serão exercidas nas 

instalações do serviço e estabelecimento de saúde abaixo identificado:

Referência AC — Imuno -hemoterapia — Centro Hospitalar do Bar-
reiro Montijo, E. P. E. — 1.

Pelo presente aviso informa -se da alteração da distribuição de vagas 
da área de pediatria médica, identificada pela referência W, a qual deve 
ser considerada, com a seguinte distribuição de vagas:

Referência W: Pediatria Médica — Centro Hospitalar de Lisboa 
Central, E. P. E. — 2

Referência W: Pediatria Médica — Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E. — 3

Referência W: Pediatria Médica — Centro Hospitalar do 
Oeste — 4

Referência W: Pediatria Médica — Hospital Garcia de Orta, E. P. E. — 4

7 — Prazo de validade
Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015
8 — Legislação aplicável
Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015.
9 — Horário de trabalho
Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015.
10 — Formalização das candidaturas
Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015.
11 — Composição e identificação do Júri

Referência W: Pediatria Médica

Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015.

Referência AC: Imuno -hemoterapia

Presidente: Dr.ª Joaquina Maria Bacalhau Preguiça Macareno Bilro, 
Assistente Hospitalar Graduada Sénior, em funções no Centro Hospitalar 
do Barreiro Montijo, EPE;

1.º vogal efetivo: Dr. Álvaro Beleza Vasconcelos, Assistente Hos-
pitalar Graduado Sénior, em funções no Centro Hospitalar de Lisboa 
Norte, EPE, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e im-
pedimentos;

2.ª vogal efetiva: Dr.ª Deonilde Silva Rodrigues Espírito Santo, As-
sistente Hospitalar Graduada Sénior, em funções no Centro Hospitalar 
de Lisboa Norte, EPE;

1.ª vogal suplente: Dr.ª Maria de Fátima Teotónio Ferreira, Assistente 
Hospitalar Graduada Sénior, em funções no Centro Hospitalar de Lisboa 
Norte, EPE;

2.ª vogal suplente: Dr.ª Maria Matilde da Conceição Gonçalves Santos, 
Assistente Hospitalar Graduada Sénior, Centro Hospitalar de Lisboa 
Norte, EPE

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015.
13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015.
14 — Obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de três 

anos.
Aplica -se o mencionado no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015.
O prazo dos 10 dias úteis, contados da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República apenas se aplica às especialidades aqui 
referenciadas, sendo que o prazo para entrega das demais candidaturas 
identificadas no Aviso (extrato) n.º 8454/2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 150 em 4 de agosto de 2015, deve ser o contado 
a partir da sua publicação.

14 de agosto de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da 
ARSLVT, I. P., Nuno Ribeiro de Matos Venade.

208893245 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Aviso n.º 9763/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que foi extinto o vínculo 

de emprego público da enfermeira Maria Helena Quinta Guerreiro, 
por denúncia do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nos termos do art. 303.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, com efeitos a 20 de junho de 2015.

18 de agosto de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, José António 
Martinho Lopes.

208889114 

 Direção-Geral da Saúde

Aviso n.º 9764/2015
No cumprimento do Despacho n.º 9507 -B/2015 do Secretário de Es-

tado Adjunto do Ministro da Saúde, de 13 de agosto de 2015, publicado 
no Diário da República, 2.ª série N.º 162, de 20 de agosto, proferido 
ao abrigo do disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 194/2014, de 30 de 
setembro, é aberto o processo de candidatura ao reconhecimento, pelo 
Ministro da Saúde, como Centro de Referência para a área de Doenças 
Hereditárias do Metabolismo, nos termos do disposto no artigo 3.º do 
Regulamento do Processo de Candidatura ao Reconhecimento de Centros 
de Referência, anexo à Portaria n.º 194/2014, de 30 de setembro, cujas 
disposições legais se aplicam ao presente procedimento.

1 — O candidato a centro de referência deve cumprir o disposto no 
artigo 4.º da Portaria n.º 194/2014, de 30 de setembro.

2 — O candidato a centro de referência deve demonstrar o cumpri-
mento dos critérios gerais de reconhecimento de centros de referência 
previstos no artigo 11.º da Portaria n.º 194/2014, de 30 de setembro.

3 — O candidato a centro de referência deve demonstrar, nos termos 
do n.º 3 e do n.º 6 do artigo 3.º do Regulamento do Processo de Candi-
datura ao Reconhecimento do Centro de Referência, anexo à Portaria 
n.º 194/2014, de 30 de setembro, o cumprimento dos seguintes critérios 
específicos:

a) Possuir, pelo menos, 20 novos doentes com doenças hereditárias 
do metabolismo por ano, distribuídos por grupos de patologias.

b) Possuir, pelo menos, 180 doentes com doenças hereditárias do me-
tabolismo em avaliação por ano, distribuídos por grupos de patologias, 
para além de fenilcetonúria.

c) Possuir equipa multidisciplinar constituída por:
i) Pelo menos três pediatras com experiência curricular em doenças 

hereditárias do metabolismo;
ii) Pelo menos dois internistas com experiência curricular em doenças 

hereditárias do metabolismo;
iii) Dois nutricionistas;
iv) Psicólogo;
v) Enfermeiros;
vi) Técnico de serviço social.

d) Ter apoio das seguintes especialidades, a nível pediátrico e de 
adulto:

i) Gastrenterologia;
ii) Endocrinologia;
iii) Pneumologia;
iv) Hematologia;
v) Dermatologia;
vi) Cirurgia;
vii) Anestesia;
viii) Reumatologia;
ix) Psiquiatria;
x) Imuno -hemoterapia;
xi) Imunodeficiências;
xii) Medicina nuclear;
xiii) Consulta de dor.

e) Ter acesso protocolado a:
i) Nutrição;
ii) Oftalmologia;
iii) Otorrinolaringologia;
iv) Ortopedia;
v) Neurologia;
vi) Medicina Física e Reabilitação;
vii) Neurofisiologia;


